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O Sindicato dos Notários e Registradorês do Estado de São Paulo' expoe-
nos as considerações abaixo, formulando, em vista dasto, a segulnte

CONSULTA

A Constituição Federal, no art 236, detêrmina

que o exercício dos serviços notariais e de regislro será efetuado em câÍater

privado, e no S 1o estabelece que a lei regulará as atividades' disciplinara a

responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de

seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos

Por outro lado. seu art 103-8, introduzido pela

Emenda Constitucional 45, criou o Conselho Nacional de Justiça' órgão

âdministrativo de caráter superior, paÍa tratar da administrâção da justlça e,

dentre as suas competèncias, estabelece competir-lhe o processamento das

reclamaçóes e avocar os processos, inclusive em relação aos serviços

notariais e de registros.

Nenhuma disposiÉo constitucional atribuiu

competência legislativa ao citado óÍgâo, nem tncluiu os seívlços notaÍiais e

de registfo na orgânizaÉô intestina do Poder Judiciário' ianto que não os
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arrolou entre eles nâ correspondente seção; pelo contrário, colocou-os no

Capítulo das Disposições Constitucionais Gerais ê não no do Poder

Judiciáflo

A lei 8.935/94 editada em cumprìmento ao cÌtado

S 1" do art. 236, estabelêce dentre outras disposiçóes: (a) - a independêncra

e autonomia administrativa e fìnanceira do notário e do registrador;

(b) - a liberdade na contratação livre de seus prepostos, inclusive quanto à

fixação de seus salários ê (c) - a responsabilidade do notário e registrador

pelos danos que ele e seus prepostos câusarem aos usuários destes

serviços

Diante do exposto, indaga:

| - A competência constitucional do CNJ relativa

ao processamento das reclamações e avocação dos processos nas

instâncias infêriores, confere-lhe atribuição legislativa ou a possibilidade de

editar rêsoluçõês com força de lei, ou, ainda, a título de intêrpretar normas

legais, produzir inovação em matéria admlnistrativa ou substantiva da

atividade notarial e de registro, aportando conteúdo desbordante do 51o do

art. 236 da CF ou contraDosto ao que resulta da lei 8.935i94?

ll - O CNJ. êm face dos princípios estâtuidos no

art. 37 da CF, poderia, a título de combater nepotismo nos serviços notariais

e de registro, impor normas restritivas à contratação de pessoal quê tenha

relação de parentesco com o titular da delegação seus auxiliares,

escrêventes, e substitutos de sua inteira confiança, apllcando ou

determinando a apìicação da súmula vinculantê no 13 do STF ou disposiçÕes

equivaìentes ?

Às indagaçÕes respondo nos iermos que sêguem.



PARECER

1 As lndagaçÕes da Consulta são da mais

extrema simplìcidade. Nem mesmo haveria êxagero em afirmar-se que delas

poder-se-ia dizer o que OROZI|\ilBO NONATO, eminente ex-ministro do

Supremo Tribunal Federal, disse de outra em que a resposta era igualmente

evidente: 'O mesmo é propor a questão que lhe dar resposta negativa".

Com relação ao questionamênto sobrê eventual

poder legislativo (ou equivalentê) do Conseìho Nacional de Justiça, é claro a

todas as luzês que ele não existe, já que não haveria como extraí-lo do

nada. Aliás, também jamais poderia dêrivar de uma Emenda Constitucional

sem afronta a uma cláusula pétrea, como além sê dirá.

2. Deveras, de um lado, é de generalizada ciência

que, a teor do art. 2o da Constituiçâo " são Poderes da Uníão, independentes

e harmônicos entre si, o Legislatìvo, o Executivo e o Judíciário" OÊ,

conformê art. 44 da Constituição Federal: "O Podet Legislatívo é exercido
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pelo Çongresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do

Senado Federat." Ressalte-se que o exercício excêpcional de competência

extremamente similaÍ é o quê se manifesta pelas medidas provisórias as

quais, como se sabe, são da alçâda do Executivo, conforme prêvisto no aÍt

62 e não do Conselho Nacional de Justiçã

Cumpre regislrar que a nota essencial do

Legislativo é a de poder expedir regras gerais e abstratas que inovam

primariamente na ordem iurídica, islo é, que se fundam únlcâ e

exclusivamente na Constituição.

3 Por outro Iado, as atribuições do Conselho

Nacional de Justiça são as que constam do S 40 do art' 103-8, da

Constituição, o qual lhe assinâìa ïunçõês controladoras, conferindo-lhe, êm

matéria normativa, unicamente o poder de expedií "atos regulamentares' no

âmbíto de sua competência" .

Funções controìadoras, se exercem na

conformìdade de leì. Ou seja, controlar pressupõe lei que regule os

comportamentos devìdos, de maneira a que se possa aferir se estão ou não

ajustados ao que nela se prevê. Assim, a atribuição de poder regulamentar

em matéria de sua competência outorgada ao CNJ não signific€ haver-llhe

irrogado a possibilidade de criar "ex novo" direitos ou obrigações' visto que

regulamentos, de acordo com a ConstituiÉo BÍasileira, são atos infra-lêgais,

subordinados às leis e mncebidos para executá-las' sendo certo que

" ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

viftude de lel' . consoante disposto no art 5o, ll

Não há, pois' confundir força regulamentaÍ com

força legal. Em suma: entre a lei e o rêgulamento não existem apenas
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diferenças de origem ou de posição nâ hierarquia da normas jurídica Como

bêm ressaltara OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE [ilELLO, ponto de

supino relevo para distinguí-los está em que, no que atina à força iurídica

que possuem:

"..alei inova o ginafiamente na ordem iurídica,
enquanto o regulamento não a altera" '

pois esta. como drz o mesmo mestÍe

"É fonte primária, ao passo que o regulamento é
fonte secundária, ínferiol' (Ptincípios Gerais de
Direito Administrativo, Ed. FoÍense, 2a ed ' 1979,
vol. I, Pag. 31ô - grifos nossos),

de tal foÍma que os regulamentos:

"...hão de ter por conteúdo regras orgânicas e
processuais destinadas a por em execuÇão os
DrincíDíos institucionais estabelecidos em lei, ou
normas em desenvolvimento dos precetos
constantes da lei, expressos ou implícitos, dentro
da órbita por ela circurccita, rsto é, das
dìretrizes, em pormenor, por ela determinadas"
(op.  c i t .  vo l .  c i t . ,  pá9.314) .

4. Os regulamentos executivos - únicos

existentes no direito brasileiro - nada podem dispor "pÍaetel" legem", "extrâ

legem", "ultra legem" e muito menos "contra Iegem", mas tão somente "intra

leoem".

abalisâdos juristas.

Velam-se ao respeito as lições dos mais
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Disse PONTES DE l\,l lRANDA, ao tempo da

Carta de 1969, em face de dispositivos simllares aos ora vtgentes:

"Se o regulamento cria díreitos ou obrigações
novas, estranhas à lei, ou faz reviverem díreitos,
deveres pretensões. obrgações aÇÕês ou
exceÇõea que a leì apagou, é inconstìtucíonal
Tanpouco pode ete limítar, modifìcar, ampliar
dkeitos. deveres, pretensões, obrigações ou
exceções. Não pode facultar o que na let se
proíbe, nem lhe procurar exceções à proíbição,
sa/vo se esÍão implícitas. Nem otdenar o que a
lei não ordena". (Comentários à Constituição de
1967. com a Emenda n'1 de 1969, Ed. Rev dos
Tribunais, 2a ed. íevìsta, '1970, tomo lll, pá9 3'16 -
os grifos são nossos).

E disse âinda:

"Sempre que no regulamento se /rsere o gue se
afasta, para mais ou para menos, da lei, é nulo,
por ser côntrária à leì, a regra iurídíca que se
tentou embutir no sistema". (págs. 316-317 - grifo
do autoÍ).

São suas também estas oportunas

"o poder regulamentar é o que se exerce sem
criação de regras jurídícas que alterem as leis
exlsÍenÍes e sem alteraÇão da ptópia lei
reg ula nentada" (pá9. 312).

E mais :

"Onde se estabelecem, alteram ou exttnguem
direítos, não há rcgulamentos - há abuso do
poder regulamentar, invasão da competência do
Poder Legislatívo. O regulamento não é mais do

consideraçÕes:
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que auxílíar das leis, auxilìar que soí pretender,
não raro, o lugar delas, mas sem que possa, com
tal desenvoltura, justificar-se e lograr que o
elevem à categorìa de lei. Quanto ínenos se
regulamentar melho!'' @á9. 314]'.

CIRNE LIMA, sob o império da Constituição de
'1946, cujas disposições em matéria de autonomia Íegulamentâr não diferem

das hodiernas. ensinara:

"No presente, porém, a significação do
regulamento é apagadíssima ...

lnopercnte 'contra legem' ou sequer
'praeter legem', o regulamento administrativo
endereçado, como vimos, à generalidade dos
cidadãos, nenhuma impoftância como direito
materìal possuí. Avulta nele, ceúamente, o
cometimento técnico. CumpreJhe resolver o
problema da execução da Ieí - problema técnico'
iurídico, por excelência" (Princípios de Direito
Administralivo. Ed. Revista dos Tribunais, 5'ed.,
1982, pá9. 40).

SEABRA FAGUNDES, de seu turno, lecionou ao

pÍopósito do regulamento em nosso direito:

'Prende-se em essência ao texto legal. O seu
objetivo é tão somente facílitar, pela
especificação do processo executóio e pelo
desdobramènto minucioso do conteúdo
sintêtico da lei, a execução da vontade do
EsÍado expressa em ato legislativo. Tanto que o
seu âmbito será maior ou menor, conforme
menos ou mais minudente seja a lei à qual se
prenda.

E ceíto que, como leí, reveste o aspecto de
norma geral, abstrata e obrigatória. Mas não
acarreta, e aqui dela se distancia, nodificação à
ordem jurídica vìgente.
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Não lhe cabe alterar situação iurídica anterior'
mas, apenas, pormenorizaf as condições de
modificação originária de outro ato (a lei)' Sê
o fizeL exorbitará, signíficando uma ínvasão
pelo Poder Executivo da competência legislativa
do Congresso" (O Controle dos Atos
Administrativos pelo Poder Judiciário, Ed
Forense, 5" ed., 1979, pág. 24, nola de rcdapé 2 -

os gÍifos sáo nossos).

GERALDO ATALIBA, em artigo notável sobre o

no Sistema Brasileiro", bordou o seguinte sintético.

sobre a finalidade do regulamento entre nós:

"Sua funÇão e facilitat a execução da lei'
especificá-la de modo praticávèl e, sobrctudo'
acomodar o aparelho administrahvo para bem
observá|a" (RDA, vol. 97, julho-set 1969, pág
23)

5 Esta diferente força jurídica' a de Inovar

originariamênte (lei) ou, tão só, a de espêcificar o que iá foi obieto de

disciplìna, portanto, o que já sofreu, pot lei, caracterízação e delineamento

anterior (tegulamento) é que ofeíece deslinde para outro problema cuja

solução sêria tormentosa não fora a dìretriz fornecida pela distinçao em

apreço. A saber: o problema dos limites de liberdade passíveis de seÍem

deferidos pela lei ao regulamento sem incorrer em delegaçâo de poderes

disfarçada, ou, mesmo ingenuamente, pÍocedida em descompasso com o

Texto Constitucional.

A questão é transcendente' pois de nada

adiantariam atuÍadas cautelas para acantonaÍ o regulamento em seu campo

de expressão próprio se, por força da própria obra legislativa' fosse possivel'

indiretamente, dilatar-lhe a esfera de âçâo ê ensejar, por meio tÍansverso,

infìltÍação do Executivo ou do Judiciário em área que se quer defendida
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contra suas eventuais incursões. Vale dizer: de nada adiantariâm o art 5o, ll

e 84, ll l, se, ulteriormente, o lêgislador pudesse entregar, de mão beijada' a

esfera da liberdade e da propriedade dos administÍados para sêr disciplinada

por viâ de regulamento.

Fora isto possível ê a garantia constitucional de

que "ninguém poderá seí obrigado a fazer ou deixar de fazeÍ alguma coisa

senão em virtude de lei", a segurança de que os regulamentos seriam

meramènte executivos, a cetleza de que o livre exercício de qualquer

ãtividade econômica sêria livre e independente de autoÍização de órgãos

públicos, "salvo nos cãsos estabêlecidos em lei", deixariam de se constltulr

em pÍoteção constitucional, convertendo-se em preceitos que vigorariam se

e na medida do amor ou desamor do legislador ordinário pela Lêi Magna

Em suma: náo mais hâveria a gaÊnlia canstitucíonal aludìda' pols os

ditames ali insculpidos teriam sua valia condicionada às decisôes infra-

constitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordináÍio

Tal perigoso vício é especialmente vitando e

contra ele, em relação ao Poder Exêcutìvo, adverte PONTES DE MIRANDA,

ao averbar:

'Se o Poder Legislativo deixa ao Poder Executivo
fazer lei, delega; o poder regulamentar è o que se
exerce sem ciação de regras jurídicas que
alterem as /els exlsfenÍes e sem alteração da
pftpria leí regulamentada.... Nem o Poder
Executìvo pode alterar regras iurídícas constantes
de tei. a Dretexto de editar decretos para a sua fiel
e\ecução. ou regulamentos concernentes a elas
nem tal atribuição pode provir de permissão
ou imposição tegal de altew regras legais ou
estend&las ou limitá-las .. Qnde o
Executivo poderia confefir ou não direÍtos, ou
só os conferfu segundo critério seu ou
parcialmente seu, há detegação de podel' (op
cit., vol. cit., pags.312-313).
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6 Então, mesmo que não o faça com precisão

capilar, a lei tem que caracterizar o direito ou a obrigação, limitação

restrição que nela se contemplem, tanto como o enunclado dos

pressupostos para sua irrupção e os elementos de identificação dos

destinatários da regra. de sorte que ao menos a compostura básica os

critérios para seu reconhêcimento, estejam de antemáo foÍnecidos Assim' o

espaço regulamentar conter-se-á dentro destas balisas professadamênte

enunciadas na lei.

Com efeito seria um absurdo e afrontoso a

inteligência supor que a ConstituiÉo estabelecêu mecanismos tão

cautelosos para deÍesa de valores ciosamente postos a bom recato, os

quais, entretanto, seriam Íacilmente reduzidos a nada graças ao expediente

singelo das delegaFes procedidas indlretamente. E que, como disse o

precitado GERALDO ATALIBA, em frase altamente sugestiva: "Ninguem

construiria uma fodaleza de pedra, colocando-lhe pottas de papelão"

Assim, não há duvidar que as atribuiçóes

contempladas no S 40 do art. 103-B da Constituição Federal como

pertinentes ao Conselho Nacional de Justiça não atribuiram a este órgão do

Poder Judiciário competência legislativa algumâ nem, obviamente, a

possibilidade de exercitá-la subrepticiamente mediante resoluçôes com força

de lei. mesmo que expedidas a título de interpÍetar normas constitucionals

ou legais. se com isto produziÍem inovaÉo em matéria administrativa ou

substantiva da atividade notarial e de registro, maiormente quando

implicãrem o aporte de conteúdo contraposto ao que resulta da lei 8 935/94'

Aìiás, cumpre reiterar que

Constitucional no 45, criadora do Conselho Nacional

a Emenda

Justiça, lhe

10

se

de
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houvesse atribuído explÍcita ou furtivamente âlgum Poder Legislativo seria

inconstitucional. E que, em tal caso, estaria a violar cláusula pétrea

Deveras, consoante o art. 60, S 40, ll l, não se admitirão emendas tendentes

a abolir a "sepâração de podêres", a qual fìcaria afetada se houvesse

conferência de poderes legislativos a um órgão alheio ao Poder Legislativo

Ora. como a lei 8 935/94, editada em

cumprimento ao S 1" do aÍt. 236 da Constituìção Federal, estabelêce, dentre

outras disposições, a independência e autonomia administrativa e financêira

do notário e do registrador (art. 2'1) Incluslve e expressamente na

contratação livre de seus prepostos e na Íixação de seus salários (art 20)

bem como a responsabilidade do notário ê do registrâdor pelos danos que

ele e seus prepostos causarem aos usuários dêstes serviços (ai 22), ë

óbvio que o CNJ não pode afrontar tais dispositivos criando restrições que

os âgÍavem.

7. A segunda indagação da Consulta, concerne a

uma eventual possibilidade do CNJ dispor-se a estender a súmula vinculante

no 13 do STF ou disposiçÕes equivalentês aos serviços notariais e de

registros, por interpretaÉo dê seu alcance ou em nome do princípio da

moralidade previsto no art. 37 da Constìtuição. O descabimento de medida

deste gênero é de uma esplendorosa evidénciâ. Em termos jurídicos, sua

adoção seria algo literalmente teratológim. Sem embargo, não há preJuizo

algum em examinar-se a questão encârtando-a em um panorama amplo,

com o exâme da caracterização juridica dos notários e registradores e de

sua visceral distinÉo dos agentes dâ administração pública direta ou

indireta, tal como qualificados pela Constituição e pelas normas infra legais

parágrafo 1o dispõem:

O art. 236 da Constituiçáo Federal ê seu



'Art.236. Os seviços notariais e de registro são
exercôos em caráter privado, por delegação do
Poder Público.

S 7" - Lei regulará as atividades'
dísciplinará a responsabilidade civil e cnminal dos
notários, dos oficiats de l'eg,stro e de seus
preposúos, e deflnirá a físcalização de seL/s atos
Pelo Poder Judiciáio.

ç 20 - Leí federal $tabelecerâ normas
gerais para frxação de emolumentos relativos aos
atos praticados peios se/viços notariais e de
regÌstro".

Destes preceptivos, à toda evidência, resulta,

quando menos:

(a) que o título lurídico que investe os exercentes

de atividade notarial ê de registro é uma dêlêgação efetuada pelo Poder

Público, (b) que as sobreditas atividades estão expressamente qualificadas

como exercitáveis em caráter privado por quêm as titulaÍize; (c) que a

disciplina e responsabilidade dos exercentes de tal delegação será fixada

em lei, assim como as normas gerais sobÍe os emolumentos concernentes

aos atos relativos a estês serviços; (d) que a Íiscalização de seus atos seÍa

êfêtuada pelo Poder Judiciário.

Cumpre, então examinar alguns pontos

exoressados no dispositivo mnstitucional "sub examine" e implicações neles

conuoas.

8 Delegação é a outorga' a transferêncla, a

outrém, do exeÍcicìo de atÍibuiçôes que, não fora por isto, cabêÍiâm ao

delegante. Ou seja: os "serviços" notariais e os de registro correspondem,

em si mesmos, a uma atividade estatal, pública.

12
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Nada obstante, os sujeitos titulados pela

delegação em apreço conservam a qualidade de particularês, conquânto

investidos dê missão pública, visto que a exerceráo em caráter privado Daí

porque não são rctribuídos pelos cofres públicos, não operam em prÓprios

do Estado, nem com recursos mateiaís por ele fornecìdos. Pelo contrário'

remuneÍam-se mediante valores versados pelos usuários dos serviços' os

bens nos quais se sediam são bens próprios ou por eles mesmos

providenciados e todo o material de que se utilizam no desempenho de seus

misteÍes é Dor eles mesmos adquirido.

Assim, quanto à sua organização subjetiva tal

como qualquer outro particular, operam a suas prôpnas expersas e por sua

conta e risco.

A doutrina já não tinha a menor dúvida sobre o

que o art. 236 veio a estabelecer. Com ele, a Lei Magna, houve por bem, tão

só, explicitar e mnfirmar um entendimento assêntado entre os doutos,

prevenindo, dessarte, eventuais equívocos de desavisados ou pessoas

carentes de maior conhecimento técnieo-iuridico na área do direito público.

I De fato. muito antes da Constituição de '1988,

o então professoÍ e desembargador do TJSP, OSWALDO ARANHA

BANDEIRA DE MELLO, procêderâ a uma completa sistematização dos

agentes públicos, na qual deixava esclarecido que notários e registradores

eram delegados de ofício público (cf. Teoria dos Sêrvidores Públicos, Rev

de Direito Público n'1, julho-setembro de 1967, págs.40 e segs. e,

postêrioÍmente, com ampla detençã, em seus "Princípios Gêrais de Direito

Administrâtivo", Ed. Forense, 1974, vol. l l, págs. 277 a 371). Vale

transcrêvêr lições suas:



IVIEIRELLES averbava:

"Na realidade, os titulares de ofícíos de i6tíça
são tìtulares de ofícìos públìcos, como a prÔpria
expressão declara, e, poftanto, delqados do
póder público para o desempenho de funções
de efeitos jurídicos .

Por /sso em vez de Perceberem
vencimentos dos cofres pÚblicos, esses
delegados de oticio público recebem pela
atividade jurídica realizada, custas ou
emolumentos, pagos pelas paftes lnferessadas. E'
o caso dos tabeliães de ÍÌofas, de escrivães e de
escreventes de registros públicos, de titulos ou de
imóveís, dos escrlvães de lustlça" (Princípios ...
vol. cit., pag. 367 - grifos nossos)

E pouco adiante:

"A distinção entre o agente públíco e o delegado
de funcão ou ofício público e o de obn ou serviço
públicó, está em que o funcionário age em
nome e por conta do Estado, enquadrado
dentrc d; sua organização administràtiva, e o
delegado em nome e pot conta própria. Por
isso aguelê recebe o competente estipêndio,
pago pelos cofres do Estado, e o último recebe
cusfas ou emolumentos, taxas ou taifas, dos
Dafticulares due auferem os benetícios do
exercício das suas atividades, de ordem jurídica
ou material, respectivamente". (op. e vol. cits.,
pá9. 368-o gÍifo é nosso).

Assim tâmbém. ainda em 1978, HELY LOPES

"Agentes delegados são particulares que
recebem a incumbêncía da execução de
determinada atividade, obra ou seMiço público e
a realizam em nome própno, por sua conta e
risco, maa segundo as normas do Estado e sob a
permanente físcalizaÇão do deleganÍe. Esses
agentes não são serv/dores públicos, nem
honoríficos, nem reprcsentantes do Estado;
todavia, constituem uma categoria à pafte de
colaboradores do Poder Público. Nesta categoria
se encontram os concessionáios e
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permissionários de obras e seNiÇos públicos, os
seNentuários dê ofícios ou caftórios não
estatizados, os leiloeiros, os tradutores e
intérpretes públícos, e demals pessoas que
recebem delqação para a prática de alguma
atividade estatal ou serviço de interesse coletivo".
(Direito AdminisÍativo Brasileiro, Ed. RT, 6' ed.,
1978, pags. 6051 - o primeiro e o último grifo são
do original).

Dantes como hoje, assinalava-se a mesma

qualificação jurídica paÍa os agentes em apreço. Aliás, tal regime é

tradicional e não apenas no Brasil, tanto que, na ltália, RENATO ALESSI,

tratando da variedade de êxêrcentes dê atividade públicâ, observava que:

"... o Estado se vale, âs vezes, como suleitos
auxiliares de sua ação administrativa, também de
suleitos pivados. os guals. ainda que não
entrêm no âmbito da adminìstração pública de
um ponto de vista subjetivo, na medída em
eue. como se verá. conseívam a qualidade dê
aujeitos privados, conquanto sem dúvída
esÍe/ãm posÍos na condição de suiêdos (su/elÍos
auxiliares também eles) de funçÁo admínístratíva"
(Principi di Diritto Amministrativo, Giuffrè Editore,
vol l, 4'ed., 1978, pá9. 34, grifo nosso).

Entre estes sujeitos que não integram

subjetivamente à administração, refere divêrsas categoÍias, das quais:

"Há, em primeho lugar, a categoia dos
profissionais encarrcgados de uma funçào
pública: típico exemplo, os notários..." (op. cil.,
vol. cit. , pag.73 - o primeiro grifo é do original)

No mesmo sentido é a lição dê ENZO

CAPACCIOLI, que também colaciona os notários como exemplo de sujeitos

exercentes de função pública que não integnm a Adminístração Públíca em
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sentido subjetivo. (lvlanuale di Diritto Amministratìvo, CEDAM, '1980. págs

224 a 23Ol

Aliás, esta sistematizaÉo das diversas

variedades de exercentes de atividâde pública é antiga e lârgamente

disseminada Assim, podê-se encontrá-la igualmente em âutores muito

anteriores aos citados. como em SANTI ROMANO e GUIDO ZANOBINI,

para mencionar apênas alguns dos mais ilustres e conhecidos entre nÓs

10. Em suma: a circunstáncia de uma dada

atividade ser pública - e a notarial e registral obviamente o são - não

implica que o seu exercente seja integrante do aparelho denominado

AdministÍação Pública. E preciso atenção para não misturar dois temas

perfeitamente distintos: um, o do tipo de atividade - que é estatal; outÍo, o

do enquadramento de quem a desempenha, o qual pode ou não ser estatal.

Assim, do fato de uma atividade ser públicâ não se segue que o sujelto que

a desempenha se aloquê nâ intimidâdê do apaÍelho estatal.

lsto sucede porque o desempenho de atividades

públicas nem sempre é êfetuado diretamentê pelo Estado ou mesmo por

criaturas estatais. Portanto. nem sempre são servidores do Estado ou

servidores das pessoas por ele engendÍadas que exercitam ditas atividades.

TerceiÍos, titulados pelo Poder Público, também podem ser investidos na

qualidâde hábil paía a pÍestaÉo de misteres estatais.

Tanto na explicitude do contexto constituclonal,

quanto nas liçôes doutrinárias, sempre se distinguiram os que estão

integrados no complexo subjetivo estatal - formado tanto por sua

administração direta, quanto por sua administraçáo indireta - daquel'outros

que, embora exerçam funÉes públicas, permanecem alheios ao corpo
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estatal, pois atuam em virtude de uma delegâçáo ou concessão,

conseryando sua qualidade de particulaÍes.

E que êntre os que desempenham misteres

públims alguns, que de resto compóêm a grande maioria, acham-se ligados

ao Estado por um vínculo que os radic€ na intimídade do próprio aparelho

estatal. Prendem-se à organização inlestina do Estado e passam a dele

fazer parte, como seus integrantes, ubicados no interior do ser jurídico

Estado ou das cíiaturas por este criadas mmo projeções personalizadas

suas. Estão internados no corpo orgânico da pessoa estatal ou de entidade

governamental participante da constelação de pessoas formadoras do

complexo subjetivado governamental. Daí que as relaçóes entre eles e o

Estado ou as sobíeditas pessoas são Íelaçôes internâs, operadas no seio

das entidades governamentais.

Outros. como os titulares de Cartórios e

Tabelionatos, os concêssíonários e permissionários de seÍviços públicos,

são agentes periféricos ao todo orgânico formador da máquina estatal; são

estranhos à unidade subjêtivada que há por nome Estado. São alheios à

intimidade das parcelas atômicâs cuja síntese totalizada coincide com o

sujeito estâtal e seus desdobrâmentos personalizados. Não residem no

entre eles e

Estado com

interior do corpo estata[.Enmntrâm-se à margem do Estado. As relaçoes

Estado são relações exferras, enquanto

ìntegrantes de sua Administração direta

relações lnternas.

Dessarte, tais atribuiçóes públicas

expressadas exóge na e nâo endogenamente.

o

os

as

ou

relaçóes do

indireta sáo
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11 O alheiamento de nolários e registradores ao

corpo designado como administÍação dirêtâ e indireta é claríssimo no próprio

Texto Constitucional.

Deveras, no título ll l da Constituição BrasileiÍa

("Da OrganizaÉo do Estado") enc€rta-se o capítulo V, denominado "Oa

Administraçáo Pública". Este, na Seção I (DisposiçÕes Gerais) cogita dos

servidores da administraÉo direta e indireta de quaisquer dos PodêÍes.

Note-se que a Lei Magna não se ocupou em definir ou redefinir a noção

corrente no direito brasileiro sobre o que seja administraÉo dirêta ou

indireta. Tem-se, pois, que entender que assumiu a acepÉo que lhe é

reconhêcidã normativamente entre nós. ouando menos desde o decreto-lea

n' 2OO, de 25.02.67, com as âlterâções posterioíes.

De acordo mm ele, administração direta é a gue é

exercìda pelos ôrgãos que compõem a intimidade da pessoa iuridica Estado.

Por isso, reportado que está à Administração Federal, consìdera

administração direta a exercida pelos órgãos integrados nos Ministérios ou

subordinados diretamente à Presidência da República. Categoriza como

administraÉo indireta, â rêalizada por autarquias, empresas públicâs,

sociedades de economia mista e fundações públicas (art. 4"). A ninguém

acudiria suoor Õue os titulares de cârtórios de notas fossem servidores dê

autarquia, sociedade de êconomia mista, empresa pública, fundâção

goveÍnamental ou ainda que fossem servidores integÍados na intimidade da

AdministÍação diÍeta do Estado.

Verifica-se, pois, ser induvidoso que o Capítulo V,

"Da Admìnistração Pública", ubicado no Título ll l (Da OÍganização do

Estado) reportou-se a um universo no qual não se alocam os titulares de

serventias de notas e registros públicos, os quais se encartam no Titulo lX

(Das Disposições Constitucionais Gerais), já que sâo estranhos a
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administração direta e indireta, o que bem demonstra que as disposiçóes do

art. 37 não lhes dizem respeito.

12. Por outro lado, o que concerne ao Poder

Judiciário no respeitante a notáÍios e registrâdores, está expÍesso no art.

236, S 1o, da Constituição Federal, e na lei no 8.935 de 18.1 1.94, editada em

cumprimento ao referido preceptivo.

De acordo com o já transcÍito S 1o :

'Lei regulará as ativldades, discíplínará a
responsabilidade civíl e crimínal dos notáríos, dos
oficiais de rcgistro e de seus prepostos, e definiá
a íiscalização de seus atos pelo Poder
Judicìáio'.

Em face de seus te$íog,F lei I 935{ estabeleceu o

que competia ao Poder JudiciáÍio, isto é, realizar às concursos públicrs para

provjmento de tais serviços (art. 15) e, aÍavés do Juizo competente, fixar os

dias e horários em que serão prestados os serviços notariais e de registro

(art. 4o)i receber o encaminhamento, feito pelo titular, dos nomês de sêus

substitutos (aÍ. 20, $ 2"); Íesolver as dúvidas levantâdas pelos interessados

e que lhe serão encãminhadas pelos notários e registradores (art. 30, Xlll);

fixar as normas técnicas de obÍigâtória observância naqueles serviços (art.

30, XIV), aplicar aos notárìos e oficiais de registro, em caso de ìnfrações

disciplinares, assegurada ampla defesa, as penalidades previstas de

repreensão. multa, suspensão e perda da delegação (art. 34 c.c. 31, 32 e

33), dependendo esta última dê sentença judicial transitada em julgado ou

de procêsso administrativo, assegurado amplo direito de defesa (art 35)

bem como, designar interventor para "respondeí pela seNentía" (arts. 35, S
'1" e S 10 do 36) quando suspendê-lo preventivamente (art 36 ê S 1" do art.

36); exercer, através do juízo competente, cÕmo tal considerado aquele
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assim dêfinido na órbita estadual ou dislrital, a fiscaìização dos atos notarlais

e de registro, sempre que necessáíio ou quando da inobservância de

obrìgação legal destes agentes ou seus prepostos (4r1. 37); rêmeter ao

Ministério Público cópias e documentos necessários è denúncia, quando em

autos ou papéis que eonhecer, verificâr a êxistência de crimes de açao

pública (parágrafo único do art 37) zelat pa? que os serviços notariâis ou

de registro sêjam píestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo

êficiênte, podendo sugerir à autoÍidade competente planos de adequada e

melhor prestação deles (arl. 38), propor à autoridade competente a extinção

do serviço notarial ou de registro e anexação de suas atribuaçóes a outro da

mesma natureza. quando verificada a absoluta impossibilidade de se pÍover

por concurso público a titularidade dele. por desinteresse ou inexistència de

candidatos (art. 44).

Estas - e só estas - são as atribuições que o art

236 da ConstituiÉo ou a lei no 8.935 assinaram ao Poder Judiciárao em

matéfla de servrços notâriars ou de regrstro. E claro a todas as luzes que não

se poderia extrair novas atribuiçóes do nada ou - o que lhe seria

equivalente - do simples intento dos órgãos judiciários.

13. lsto posto, é fácil ver-se que nada justificaria

a aplicaÉo da Súmula vinculante no 13 ou seu equivalente a notáÍios e

registradores. Basta ver seu teor para notar-se, mesmo a um primeiro súbito

de vista, sua inadaptaÉo ao cãso. Reza seu enunciado:

"A nomeação de côniuge, companhetro ou
parente em linha reta, colateral ou por afÌnidade,
ate o terceíro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma peasoa
jurídíca, investido em cargo de dieção, chefia ou
assessoramenfo, para o exercício de cargo em
comissão ou de confíança, ou, aínda, de função
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gratificada na Administração Pública direta e
indircta, em qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distríto Federal e dos municípìos,
compreendido o aiuste medíante desÌgnaçÕes
recíprocas, vìola a Çonstituição Federal".

Notários e registradores, como amplamente vlsto,

não se alojam nêm na AdministÍaÉo direta nem na indireta. Não recêbem

dos cofres públicos, náo se servem de imóveis públicos, nem de

equipamentos, nem de material de escritório pertencentes ao Poder Público

Remuneram-se com o que lhes é versado pelos usuários da atividade,

ocupam prédios, usam equipamentos e materiâl pr"óprios. Os agentes de que

se util izam para prestação das respectivas atividades não são Íemunerados

com recursos públicos, mas são pagos pelos píópÍios notários e

registradores, já quê sáo emprêgados - dìtos prepostos - destes

delegados, os quais, como explicitamente o proclamou a Constituição,

exercem tal delegação em carátet privado, vale dizer, a suas expensas e

sob seu oróorio Íisco.

Cumpre tomar atenção às sábias advertências de

CARLOS MAXIMILIANO, o príncipe de nossos mestres de exegese :

'Em todo caso, o hermeneuta usa, mas não
abusa da sua liberdade ampla de interpretar os
ÍexÍos" (Hermenéutica e Aplic€ção do Direito, Ed.
Forênsê, 15" ed., 1995, pag. 154 ).

"Não se deve ficar aquem, nem passar além do
escopo referido; o espírito da norma há de ser
entendido de modo que o preceito atinja
completamente o objetívo para o qual a mesma
foì feìta, porém dentro da letra dos
disposiüvos" (op. cit. pag. 152 - grifos nossos).

'14. Verifica-se, pois, em face das considêraçÕes

precedentes, o quanto é descabido, absurdo mesmo, pretender que a
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súmula vinculante n" 13 do STF lhes deva ser aplicada. E claro â todas as

luzes, é perceptível, mesmo a um primeiÍo súbito de vista, a total ausência

de fundamento para estender-lhes restrições, que são plenamente

compreensíveis na investidura de cargos na Administração diÍeta ou indiíeta,

mas literalmentê disparatadas em relação aos que estão a exercer em

caráter privado uma atividade delegada.

Acaso dita súmula deveria ser aplicada também e

pelos mêsmos fundamentos aos concessionários e permissionários dê

serviço público ? Aos leiloeiros oficiais, aos tradutores públicos ? É suficiente

estender a hipótese aos que se encontram êm posição jurídica similar aos

notários e Íegistradores para que se perceba o quanto é teratológica a

suposição contemplada na segunda indagação da Consultâ.

Deveras, o mesmo iurista ilustre nos âdveÍte:

"Deve o Dìreito ser interpretado inteligentemente'
não de modo a que a ordem legal envolva um
absurdo prescreva inconvenièncias, va ter a
conclusões rncorsistentes ou lmpossivels" (op
cit., pá9. '16ô).

Por último. anote-sê que o óbvio fundamênto da

súmula vinculante em apreço é o princípio da moralidade ao qual se reporta

o art. 37 da Constituição. Ora, dito princípio se refere à conduta dos que se

encartam na AdministraÉo Pública, justamente porque sáo retribuídos pelos

cofres públicos, porque ocupam prédios públicos, servem-se de

equipamentos públicos e consomem mateÍial fornecido pelo Poder Público

Assim, não se justificaria que desfrutassem disto, por se beneficiarem de

rêlação de parentesco mm agentes públicos. Se, todavia, nada disto sê

coloca, poÍ estaí em pauta situaÉo visceÍalmente diversa, que não propõe
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qualquer dos fatores mencionados, é de solar evidência que não comparêce

para nada o aludido princípio.

Com efeito. vale invocar outra vez o alerta de

CARLOS MAXIMILIANO :

"Cumpre evitaL não só o demasiado apêgo à
letra dos disDositivos. como também o excêsso
contráio, o de forçar a exegese e deste modo
encdt\ar na rcgrd escrita graças à fantdsia do
hermeneuta, as teses pelas quats se apdtxonou.
de softe que vislumbra no texto idéìas apenas
exlsÍertes no próprìo cérebrc, ou no sentir
indivídual, desvaiado por ogerízas e pendores,
entusìasmos e preconceitos" (op. cit., p9. 118).

A advêrtência é imoortante. oois como ele mesmo

drsse:

"... quando o íntérprete se excedê, incorre na
censura de Bacon - a de "tofturar as leís a fim de
causar tofturas aos homens - torquere leges ut
homines torqueat" (op. cit. pg. 155).

Donde, se o CNJ pretêndesse impor a notários e

registradores as restrições contempladas na mencionada súmula, sobre

desbordarem de sua dicçáo e de sua razão de existir, estariam incorrendo

em superâçâo dâ píópriâ compêtência tanto por impor compoÍtamentos não

contemplados nas atribuições que a lei no 8.935 atribui ao Poder Judiciário,

quanto por exceder as que o art. 103-8, S 4', lll da Constituiçáo lhe irÍogou.

da Consulta Íespondo:

15. lsto tudo posto e considêrado, às indagaçóes
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I - A competência constitucional do CNJ relativa

ao processamento das reclamações e avocação dos processos nas

instâncias ìnferiores, à toda evidência. não lhe confere âtribuição legislativa,

nem a possibilidade de editar resoluçóes com força de lei, nem a de

produzir inovação em matéria administrativa ou substantiva da atividade

notarial e de registro a título de intêrpretar normas legais, aportando-lhes

conteúdo desbordante do $1" do art.236 da CF ou contraposto ao que

resulta da le 8 935/94;

ll - O CNJ em nome dos pr ncípios estatuídos no

art. 37 da CF, de modo algum poderia, a título de combater nepotismo

aplicar ou deterrninar a aplicação da súmula vinculante no '13 do STF ou

disposiçoes equìvalentes aos serviços notariais ou de registro restnnglndo

com isto a contratação de pessoal que tenha relação de parentesco com o

titular da delegação de serviços notariais ou de regìstro seus auxÌlrares,

escrevenles, e substitutos de sua inteira confiança.

E meu parecer.

Sáo Paulo, 04 de feverelro de 2009

CELSO ANTONIO BA1\DEIRA DE I\4ELLO
OAB-SP n" '1 1 .199


